
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.789.600 - RS (2018/0345038-0)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
REQUERIDO : B Q DA S (MENOR)
REPR. POR : P R P DA S J 
REQUERIDO : GUSTAVO BEHEREGARAY QUEIROZ 
REQUERIDO : HUMBERTO BEHEREGARAY QUEIROZ 
REQUERIDO : SERGIO BEHEREGARAY QUEIROZ 
ADVOGADO : MURILO JOSÉ BORGONOVO E OUTRO(S) - RS088683 
 

  

DECISÃO

A petição de fls. 540/541 (desistência) foi protocolada após o julgamento e 

publicação da decisão monocrática de fl. 533/535

Ante o exposto, indefiro o pedido de homologação e determino o retorno dos 

autos à Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Público para certificação do 

trânsito e posterior baixa dos autos à origem. 

Publique-se. 

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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